
(Daniel Lemos Dias Pereira)

Altera o Código Tributário, para prever inscrição provisória para desenvolvimento de
atividades em área definida como Zona Especial de Interesse Social (ZEIS).

Art. 1o. O art. 206-A do Código Tributário (Lei Complementar no 460, de 22

de outubro de 2008) passa a vigorar com o seguinte acréscimo, convertendo-se o seu parágrafo único

em § 1o:

“Art. 206-A. (…)

(…)

§___. Também poderá ser concedida a inscrição provisória se o local de

desenvolvimento das atividades estiver em área definida pelo Plano Diretor como Zona Especial de

Interesse  Social  (ZEIS),  desde  que  se  observe  a  compatibilidade  das  atividades  com  eventual

caracterização de uso do solo projetada, e se ressalve, se for o caso de regularização fundiária, a

possibilidade de cassação da licença se, ao final do processo, a regularização não for aprovada ou

for definido zoneamento ou uso do solo incompatíveis com as atividades.” (NR)

Art. 2o. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

As  Zonas  Especiais  de  Interesse  Social  (ZEIS)  constituem-se  em  um

importante instrumento de política urbana, fundiária e habitacional previsto no Estatuto da Cidade (Lei

Federal no 10.257/2001).

Essas  áreas  são  prioritárias  para  ações  de  urbanização,  de  regularização

urbanística e fundiária e para a produção de novas moradias populares, para que a população dessas

regiões possam ter cada vez mais oportunidades em todos os âmbitos de sua vida.

Dessa maneira, é importante ressaltar a importância do incentivo pelo Poder

Público ao empreendedorismo, para que a economia local seja cada vez mais fomentada, por meio da

desburocratização dos processos, como o do licenciamento e concessão de alvará.

O  presente  projeto  de  lei  complementar  tem  por  principal  objetivo  o

incentivo à economia local por meio dessa desburocratização, além de também  aumentar a receita

pública com a arrecadação dos tributos devidos, o que possibilitará à Prefeitura utilizar tais recursos

para investir mais ainda na melhoria da qualidade de vida dos munícipes e atender às necessidades de



todos os moradores, que também precisam ter a oferta dos produtos e serviço de qualidade, podendo

também consumir de comerciantes locais, da sua própria região, movimentando a economia e gerando

impacto social.

DANIEL LEMOS 
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